
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ATO Nº OJ.:l/2012-MD/ALE 

Instala Extensão da Escola do Legislativo no 
Município de Rolim de Moura. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

Considerando o disposto no artigo 2-B da Lei Complementar nº 326, de novembro 
2005, com redação dada pela Lei Complementar nº 660, de abril de 2012, que autoriza a 
instalação de Extensões da Escola do Legislativo na estrutura da Assembleia Legislativa, 

RESOLVE: 

Art. 1 º . Instalar Extensão da Escola do Legisla ti/o no Município de Rolim de 
Moura, conforme preceitua o artigo 2-B da Lei Complementar nº 660, de 20 de abril de 
2012. 

/ 

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora, 08 de agosto de 2012. 
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Art. 22. Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesa Diretora, 01 de agosto de 2012. 

Deputado HERMÍNIO COELHO 
Presidente - ALE/RO 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 
1 ° Vice-Presidente - ALE/RO 

Deputado LORIVAL 
2º Vice-Presidente 

Deputado LEBRÃO 
1 ° Secretário 

Deputada GLAUOONE 
2 a Secretá ria 

Deputado MARCELINO TENÓRIO 
3º Secretário 

Deputado VALDIVINO TUCURA 
40 Secretário 

ATO Nº 010/2012-MD/ ALE 

Fixa o horário das sessões ordinárias no período eleitoral 
do ano de 2012. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO, nos termos do artigo 109 do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Fixar o horário das sessões ordinárias de terça­
feira para as 15:00 horas e de quarta-feira para as 09:00 horas, 
durante o período eleitoral do ano de 2012. 

Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesa Diretora, 02 de agosto de 2012. 

Deputado HERMÍNIO COELHO 
Presidente - ALE/RO 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 
1 ° Vice-Presidente - ALE/RO 

Deputado LORIVAL 
2º Vice-Presidente 

Deputado LEBRÃO 
1 ° Secretário 

Deputada GLAUCIONE 
2 a Secretária 

Deputado MARCELINO TENÓRIO 
30 Secretário 

Deputado VALDIVINO TUCURA 
4º Secretário 

ATO Nº 011/2012- MD/ ALE 

Instala Extensão da Escola do Legislativo no Município 
de Rolim de Moura. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e 

Considerando o disposto no artigo 2-B da Lei 
Complementar nº 326, de novembro 2005, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 660, de abril de 2012, que autoriza 
a instalação de Extensões da Escola do Legislativo na estrutura 
da Assembleia Legislativa, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Instalar Extensão da Escola do Legislativo no 
Município de Rolim de Moura, conforme preceitua o artigo 2-B 
da Lei Complementar n° 660, de 20 de abril de 2012. 

Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesa Diretora, 08 de agosto de 2012. 

Deputado HERMÍNIO COELHO 
Presidente - ALE/RO 

Deputado MAURÃO DE CARVALHO 
1 ° Vice-Presidente -ALE/RO 

Deputado LORIVAL 
2° Vice-Presidente 

Deputado LEBRÃO 
1 ° Secretário 

Deputada GLAUCIONE 
2ª Secretária 

Deputado MARCELINO TENÓRIO 
30 Secretário 

Deputado VALDMNO TUCURA 
4º Secretário 

--------------------
ERRATA 

No Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa de 
Rondônia de n° 037, de três de agosto de 2012, página 416, 

ONDESELÊ: 

LEIA-SE: 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 439, 
DE 02 DE AGOSTO DE 2012. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 440, 
DE 02 DE AGOSTO DE 2012. 

Diário assinado digitalmente conforme Resolução nº 211 de 9/05/2012. O respectivo arquivo digital 
com certificação encontra-se no sitio da Assembleia Legislativa de Rondônia http://www.ale.ro.gov.br 


